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1 049/2021

Macao United Heart 
C h a r i t y A s s o c i a t i o n

Associação de Beneficência Coração 
Unido de Macau

231
3 C

 

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS
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 $4,533.00

(Custo desta publicação $ 4 533,00)

    

 

1 048/2021

Associação de Tong 
Tou Karate-do de Macau

191 6
C
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 $2,244.00

(Custo desta publicação $ 2 244,00)

    

 

1 050/2021

Macau Youth Innovation 
and Entrepreneurship Alliance

5 0
B
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 $2,142.00

(Custo desta publicação $ 2 142,00)

    

 

1 047/2021

;

S u n Wa l k e r 
Outdoor Activities Association

Sun Walker

263
16 E
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 $2,425.00

(Custo desta publicação $ 2 425,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Amizade e 
Conterrâneos de Guangmiaocun de 

Hong Kong e Macau

2021/A S S/M2
79

Associação 
d e A m i z a d e e C o n t e r r â n e o s d e 
G u a n g m i a o c u n d e H o n g K o n g e 
Macau Guangmiaocun of 
Hong Kong & Macao Natives Fraternal 
Association

600E
21 2104
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 Graciete Margarida 
Anok da Silva Pedruco Chang

 $2,572.00

(Custo desta publicação $ 2 572,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Clube Desportivo Chon Pong de Macau

2021/A S S/M2
80

 

Clube Desport ivo Chon 
Pong de Macau

24-26
5A
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 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $1,893.00

(Custo desta publicação $ 1 893,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M2
74
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 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $1,949.00

(Custo desta publicação $ 1 949,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M2 75

Macao 
Chun On Sports Association

21

1

2

3

1

2

3

4

8

 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $2,074.00

(Custo desta publicação $ 2 074,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO
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2021/A S S/M2
77

Macao U Teng Sports Association

158 7 L

1

2

3

1

2

3

4

8

 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $2,074.00

(Custo desta publicação $ 2 074,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M2 76

 

M ac ao Teng Ion 
Sports Association

 

431–487 11 C
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 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $2,516.00

(Custo desta publicação $ 2 516,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M2
81
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 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $1,745.00

(Custo desta publicação $ 1 745,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M2
82
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15. 

 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $1,700.00

(Custo desta publicação $ 1 700,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

Associação de Ginástica Artística 
e Artes Circenses de Macau

2021
1/2021/ASS 15

Associação de Ginástica Artística 
e Artes Circenses de Macau

Estatuto da AGAACM

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Denominação

É instituída, uma associação sem fins 
lucrativos e de natureza privada, denomi-
nada Associação de Ginástica Artística e 
Artes Circenses de Macau, adiante desig-
nada abreviadamente por AGAACM, que 
se rege pelos presentes estatutos e regula-
mentos e legislação aplicável.

Artigo 2.º

Objectivos

A AGAACM é uma instituição sem fins 
lucrativos, tendo o objectivo de fomentar 
e desenvolver a Ginástica artística e artes 
circenses no território de Macau no seu 
sentido lato.

Artigo 3.º

Sede

A AGA AC M tem sede no Beco da 
Alegria, n.º 10, r/c, Lagind Garden, Taipa, 
Macau.

CAPÍTULO II

Artigo 4.º

Admissão de associados

Podem ser Associados todos aqueles 
que concordem com os objectivos desta 
Associação, e sua admissão deve ser feita 
mediante requerimento aprovado pela Di-
recção.

Artigo 5.º

Direitos e deveres dos associados

1. Todos os associados têm o direito de 
eleger e ser eleito para os órgãos sociais, e 
participar em todas as actividades da asso-
ciação conforme regulamento interno.

2. Todos os associados são obrigados a 
cumprir o estabelecido nos estatutos da 
Associação, bem como as deliberações da 
Assembleia Geral, e são obrigados a pagar 
as quotas.

CAPÍTULO III

(Órgãos da Associação)

Artigo 6.º

Órgãos

Órgãos constituintes da AGAACM:

a) Assembleia Geral;

b) A Direcção;

c) O Conselho Fiscal;

d) O Conselho Jurisdicional.

Artigo 7.º

Assembleia Geral

1. A Assembleia Geral é o órgão colegial 
administrativo máximo da AGAACM; a 
esta compete aprovar e alterar os Estatutos 
da Associação; eleger o Presidente, o Vice-
-Presidente e o Secretário da Assembleia 
Geral, e eleger também, os membros da Di-
recção e do Conselho Fiscal; deliberar sobre 
as actividades da Associação e apreciar e 
aprovar o relatório anual da Direcção.

2. A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um Presidente, um Vice-Presi-

dente e um Secretário, que exercerão os 
seus mandatos durante dois anos, e podem 
ser reeleitos por mandato sucessivo;

3. A Assembleia Geral deve reunir-se 
uma vez por ano (Assembleia Geral Ordi-
nária), e poderá reunir-se extraordinaria-
mente quando for necessário; a Assembleia 
Geral é convocada por meio de carta regis-
tada, enviada com a antecedência mínima 
de 8 dias, ou mediante protocolo efectuado 
com a mesma antecedência; na convocató-
ria indicar-se-á o dia, hora e local da reu-
nião e a respectiva ordem de trabalho.

4. As deliberações respeitantes dos esta-
tutos são aprovadas com o voto favorável 
de pelo menos, três quartos dos associados 
presentes, e as deliberações sobre a disso-
lução da pessoa colectiva requerem o voto 
favorável de três quartos do número total 
de todos os associados.

5. A Associação rege-se pelo presente 
estatuto e regulamento interno.

Artigo 8.º

Direcção

1. A Direcção é o órgão de administra-
ção da Associação; compete executar as 
deliberações aprovadas da Assembleia Ge-
ral e gerir a pessoa colectiva.

2 . A Direcção é constituída por um 
número ímpar e com o mínimo de três 
membros, sendo um Presidente; um Vice-
-Presidente e um vogal, que exercerão o 
seu mandato por um período de dois anos, 
podem ser reeleitos por mandato sucessivo.

3. A Direcção deve reunir-se uma vez 
por trimestre. A Direcção só pode delibe-
rar com a presença da maioria absoluta dos 
membros, e as deliberações são aprovadas 
por maioria absoluta de votos favoráveis 
dos membros presentes.

Artigo 9.º

Conselho Fiscal

1. O Conselho Fiscal é o órgão de fisca-
lização; compete fiscalizar as actividades e 
as contas da Direcção.

2. O Conselho Fiscal é composto por 
um número ímpar e com o mínimo de três 
membros, sendo um Presidente, um Vice-
-Presidente e um secretário, que exercerão 
o seu mandato por um período de 2 anos e 
podem ser reeleitos por mandato sucessivo.

3. O Conselho Fiscal deve reunir-se uma 
vez por trimestre. O Conselho Fiscal só 
pode deliberar com a presença da maioria 
absoluta dos membros, e as deliberações 
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são aprovadas por maioria absoluta de vo-
tos favoráveis dos membros presentes.  

Artigo 10.º

Conselho Jurisdicional

1. O Conselho Jurisdicional é o órgão de 
jurisdição em matéria disciplinar.

2. O Conselho Jurisdicional é composto 
por um número ímpar e com o mínimo de 
três membros, sendo um Presidente, um 
Vice-Presidente e um secretário, que exer-
cerão o seu mandato por um período de 2 
anos e podem ser reeleitos por mandato 
sucessivo.

3. O Conselho Jurisdicional deve reunir-
-se uma vez por trimestre. O Conselho 
Jurisdicional só pode deliberar com a pre-
sença da maioria absoluta dos membros, e 
as deliberações são aprovadas por maioria 
absoluta de votos favoráveis dos membros 
presentes.  

CAPÍTULO IV

Fundos da Associação

Artigo 11.º

Fundos

Os fundos da Associação provêm das 
quotas e donativos recebidos dos seus asso-
ciados e de terceiros. Se houver insuficiên-
cia ou necessidade de utilização de grande 
quantidade de fundos, a associação com a 
deliberação da Direcção pode proceder à 
angariação de fundo.

 Manuela Virginia 
Cardoso

 $2,946.00

(Custo desta publicação $ 2 946,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

3/2021

1
3

A ssoc iação de 
Medicina Dentária Digital de Macau

M a c au D i g i t a l D ent a l 
Medicine Association

 

181-187
3 V
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 $2707.00

(Custo desta publicação $ 2 707,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Certifico: 

Um — Que a fotocópia apensa a esta 
certidão está conforme o original.  

1/2021/ASS 册 4

Dois — Que foi extraída do documento 
que se encontra arquivado neste Cartório, 
sob o documento n.º 4 do maço 1/2021/ASS 
de Constituição de Associações e Funda-
ções. 

叁 11

Três — Que a presente certidão ocupa 11 
folhas, que têm aposto o selo branco deste 
Cartório e estão, por mim, numeradas e 
rubricadas. 

Assoc iação da Indústr ia de 
Obr igaç ões de Macau

Bond Industry Association of Macao

9
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Cartório Privado, em Macau, aos 17 de 
Março de 2021. — A Notária, Fung Oi 
Lam.

 $6,966.00

(Custo desta publicação $ 6 966,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Indústria 
de Futebol de Macau 

45 f

ASO1 01/2021

Associação da Indústria 
de Futebol de Macau 

Macao Football Industry Association 

A s s o c i a ç ã o d a 
Indústr ia de Futebol de Macau

Macao Footba l l I ndust r y 
Association

34 B
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8. 
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 $2,799.00

(Custo desta publicação $ 2 799,00)

    

 

1 052/2021

 

 $386.00

(Custo desta publicação $ 386,00)

    

 

1 051/2021

2 31
8 C I 11

 

 $397.00

(Custo desta publicação $ 397,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M2
73

Macau IC2 
Association

48
23 B
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 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $2,992.00

(Custo desta publicação $ 2 992,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Empresárias de Macau

2021/A S S/M2
78

223-225 8 J

 Graciete Margarida
 Anok da Silva Pedruco Chang

 $408.00

(Custo desta publicação $ 408,00)

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價  $100.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 100,00


